
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PONTO FACULTATIVO

PORTARIA Nº 11/2022- CMV
 
 
                   
                       “DECLARA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE VIÇOSA/RN NOS DIAS 22 DE ABRIL DE 2022
(PERÍODO, Dia de Tiradentes).”
 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, ESTADO
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  no  uso  das  atribuições  e
competências  dispostas  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal,
 
 
 RESOLVE:  Art.1º  -  Decretar  ponto  facultativo,  no  âmbito  da
Câmara Municipal, nos dias 14 de Abril de 2022 (período Dia de
Tiradentes).
 
Art.2º -  Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
 
 
Registre-se,
 
Publique-se
 
Cumpra-se.
 
 
 
 
 
 
 
Viçosa/RN, 20 de Abril de 2022.
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